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Câmara Municipal de R
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[EMENDA Nº

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 222/2021

RIBEIRÃO PRETO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2022
[ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA NO MUNICÍPIO E
-LOA - LEI ORCAMENTÁRIA ANUAL |

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle,

Em conformidade como arti
artigo 215, Parágrafo

go 143, a Lei Orgânica do Município de Ribeirão
co, do Regimento Interno, submeto à apreciação de Vos:

seguinte EMENDA:

(X) ACRESCENTAR ( JEXCLUIR

(Ares ce atuação da administração: — Secretaria Municipal de Obras Públicas (Código |

02.14.00)

Objeto: Construção de UBS (Unidade Básica de Saúde) no bairro Parque dos
Fiemboyans,Ribeirão Preto/SP, de preferência em imóvel público situado à Rua Dr.
José Otávio de Oliveira, no cruzamento com a Rua Vitório Ridigolo, tendo em vista a

| extrema necessidade, urgência de instalação e funcionamento de serviços em saúde
(naquela região, direitos esses basilares à existência humana e prioritários nas
políticas públicas municipais.

|Valor estimado:R$ 3.000.000,00 (três milhõesde reais)

a de recurso: Excesso de arrecadação (art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de|1964).|

Cód: 02.14.20 - Depto - DEPARTAMENTO FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS |

Classificação funcional: 15.451.20205.1.0016

OES:Fica autorizado o detalhamento orçamentário da presente emenda nos anexos
respectivos, constantes no presente Projeto de Lei nº 222/2021.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2.021mmaEMENDANº.
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